
                          
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

1.1 - QUAL A 

NECESSIDADE  

A SER ATENDIDA? 

A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente necessita da contratação 

de serviço especializado de colheita de ensilagem de forragem inverno e verão, 

com utilização de colhedora de forragem completa (autopropelida), não acoplada 

a trator, destinada à prestação de serviço de confecção de silagem para 

atendimento aos produtores rurais do município, participantes dos programas de 

incentivo à produção agropecuária. 

 

A demanda surge em virtude da necessidade de apoio técnico e operacional aos 

agricultores, especialmente aos de pequeno e médio porte, que não possuem 

equipamentos próprios para o processo de colheita e ensilagem, o que é essencial 

para garantir o armazenamento adequado de alimento para o rebanho durante o 

período de estiagem. 

2 – JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO 

 

2.1 – POR QUAL 

MOTIVO ESSA 

NECESSIDADE DEVE 

SER ATENDIDA? 

A contratação se faz necessária para atender às demandas de silagem dos 

produtores rurais, garantindo a continuidade das atividades agropecuárias e a 

autossuficiência na alimentação animal durante o período de escassez de 

pastagens. 

 

A utilização de máquina colhedora de forragem completa e moderna, capaz de 

realizar o corte, trituração e sopro do material diretamente para os vagões, 

proporciona maior eficiência, agilidade e qualidade na silagem, reduzindo perdas 

e aumentando a produtividade. 

 

Além disso, a opção pela contratação do serviço (e não pela compra da máquina) 

representa melhor relação custo-benefício, uma vez que o uso do equipamento é 

sazonal e específico, não justificando a aquisição permanente de bem de alto valor 

e manutenção complexa. Assim, o modelo de Ata de Registro de Preços 

possibilita contratações conforme a demanda, otimizando recursos públicos. 

3 – PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVEM SER ADQUIRIDOS OS MATERIAIS E/OU 

SERVIÇOS 

 

3.1 – QUANDO A 

NECESSIDADE DEVE 

SER ATENDIDA? 

A aquisição deverá ser realizada no menor prazo possível, para que o serviço seja 

efetuado no período adequado, alcançando o objetivo principal de garantir o 

armazenamento adequado dos alimentos para o rebanho nos períodos de estiagem. 

 

4 – ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO 

 



                          
 

4.1 - HÁ PREVISÃO  

NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES 

ANUAL? 

☐Sim Especificar item do PCA:  

☒Não. 

Justificativa e providências: A contratação do serviço ora 

requisitado, não estava contemplada no PCA. No entanto, tal serviço 

deverá ser incluído no próximo PCA a ser elaborado. 

5 – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

5.1  –  HÁ  ALGUMA  

INFORMAÇÃO  NÃO  

ABRANGIDA  

ANTERIORMENTE? 

* A empresa contratada deverá fornecer operador capacitado para realizar os 

serviços indicados. 

 

* A empresa contratada deverá fornecer todo o combustível, óleos e realizar todas 

as manutenções necessárias para a realização dos serviços. 

 

* A empresa contratada deverá realizar o deslocamento do equipamento, bem 

como da equipe técnica, entre as propriedades onde os serviços serão realizados, 

conforme indicado pela Secretaria da Agricultura. 

 

* A colheita das culturas será realizada diretamente nas propriedades rurais 

indicadas pela Secretaria, conforme cronograma definido previamente, mediante 

autorização e acompanhamento técnico. 

 

* Quando houver necessidade de manutenção do equipamento, a empresa terá até 

24 horas para solucionar. Em caso de impossibilidade de solução nesse prazo, a 

empresa deverá substituir o equipamento para evitar prejuízos no cumprimento 

dos prazos da agenda de colheita. 

 

* A empresa será responsável por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou 

materiais causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos 

de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, 

quando da execução do fornecimento; 

 

* Para o recebimento dos valores relativos aos serviços efetivamente prestados, a 

empresa contratada deverá entregar a nota fiscal devidamente preenchidas, 

juntamente com o comprovante de regularidade fiscal. Além disso, deverá 

entregar um relatório dos serviços prestados, assinado pelos produtores 

beneficiados, conforme formulário próprio da Secretaria da Agricultura. 

 

6 – CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA 

6.1 – O BEM É 

DISPONÍVEL NO 

CINCATARINA? 

☐Sim Justificar a aquisição:  

☒Não. O serviço desejado não existe no CINCATARINA. 



                          
 
 

 

Capinzal (SC), 29 de janeiro de 2026 

 

 

RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA 

DEMANDA 

CHEFIA IMEDIATA 

Nome: Leonardo Monteiro Guimarães 

 

 

 

Assinatura: ____________________________ 

 
 

Nome: Jairo Luiz Hofmann 

 

 

 

Assinatura: ____________________________ 
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